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 ------------------------------------- ATA N.º 16/2014 ----------------------------------------  

 -------- Aos 16 dias do mês de julho de 2014, pelas 10h, no Salão Nobre dos 

Paços do Município de Celorico da Beira, reuniu ordinariamente a Câmara 

Municipal, sob a presidência do Senhor Presidente, José Francisco Gomes 

Monteiro, estando também presentes os Senhores Vereadores: ----------------  

 -------- Manuel António de Almeida Portugal; -------------------------------------------  

 -------- José Luís Saúde Cabral; ------------------------------------------------------------  

 -------- Victor Martins Santos. ---------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Faltou a esta reunião Maria do Céu Neves Martins Louro, por se 

encontrar em período de férias. -----------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A reunião foi secretariada por Margarida Maria Gonçalves Amaro. -----  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente declarou 

aberta a reunião. ------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos deu conhecimento de que não 

iria participar da reunião, uma vez que considera que a mesma não reúne 

os requisitos legais para a sua realização, em virtude de, até à data da 

reunião não ter recebido os documentos para análise e estudo dos 

assuntos constantes da ordem de trabalhos, conforme legalmente 

estipulado. --------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara depois de ter confirmado com os 

serviços de que os documentos e respetiva ordem de trabalhos tinham sido 

enviados ao Senhor Vereador, na passada sexta-feira, cumprindo os 

prazos legais, informou que este incumprimento não é da responsabilidade 

da autarquia. Nesse sentido e uma vez que esta situação começa a ser 

recorrente, disse que iriam novamente notificar os CTT para aferir a 

situação, bem como junto dos serviços da autarquia iriam estudar outra 
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forma para a entrega dos documentos, de forma a evitar estes 

constrangimentos. ----------------------------------------------------------------------------  

 -------- Disse que a ordem de trabalhos era constituída por poucos assuntos 

e de natureza simples, podendo o Senhor Vereador, caso assim o 

entendesse integrar a reunião, dando alguns minutos para análise dos 

mesmos. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos disse que este problema já tinha 

acontecido de outras vezes, pelo que solicitava que a autarquia o 

resolvesse, retirando-se da reunião. -----------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 

2/7/2014 -----------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente a ata n.º 15, da reunião ordinária do Executivo de 

2/7/2014, cujo texto foi previamente distribuído por todos os membros, para 

retificação e posterior aprovação. --------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Dispensada a sua leitura e feitas as devidas alterações, foi a 

mesma aprovada, por maioria. ---------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------  

 -------- Iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente da Câmara questionou 

se algum dos Senhores Vereadores tinha algum assunto a colocar perante 

o Executivo. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Deu conhecimento do requerimento de férias do Senhor Vereador 

José Luís Cabral, que compreendem o período de 21/7 a 1/8/2014. -----------  

 -------- Deu ainda conhecimento do ponto de situação das candidaturas do 

Município. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- De seguida, o Senhor Presidente da Câmara deu conta da sua 

preocupação relativamente a alguns assuntos da agenda mediática, 
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nomeadamente, o encerramento dos tribunais, a diminuição dramática de 

alunos nos vários graus de ensino, a intenção do governo passar para as 

autarquias a gestão dos Centros de Saúde e o estudo sobre a natalidade 

divulgado nos últimos dias, com resultados alarmantes para a sustentação 

económica do país. ---------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral disse que, quando temos 

governantes que não conhecem o país e fazem leis para restruturar 

serviços públicos, estamos no fim da linha. Reiterou que chegou a altura de 

todos os que vivem no Interior se sentarem e traçarem caminhos para o 

concelho e para o distrito. ------------------------------------------------------------------  

 -------- Disse que o Município não tem competências para combater a baixa 

natalidade. Manifestou a sua posição contra, apoios municipais casuísticos 

à natalidade, porque não têm qualquer resultado, afirmando que essa é 

uma competência do governo central. --------------------------------------------------  

 -------- Propôs que seja feito um apanhado das situações que foram 

alertadas pelo Senhor Presidente e sejam enviadas ao Senhores 

Deputados eleitos pelo distrito, exigindo respostas, para que estejam 

precavidos e possam agir a tempo. ------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 1. SECÇÃO DE OBRAS MUNICIPAIS -----------------------------------------  

 -------- 1.1 ASSUNTO: PORTARIA 53/2014, DE 3/3, DE 2014 - 

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA -------  

 -------- Foi presente informação interna com registo n.º 1900, de 11/7/2014, 

da Secção de Obras Municipais, dando conhecimento de que, nos termos 

da Portaria n.º 53/2014, conjugada com o artigo 73.º, da Lei n.º 83-C/2013 e 

Decreto-Lei n.º 209/2009 e com a Lei n.º 12-A/2008, a decisão de abertura 

de procedimento concursal para a contratação de uma Plataforma de 
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Contratação Pública, está sujeita a parecer prévio vinculativo do órgão 

executivo. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, emitir parecer prévio 

favorável para a abertura de procedimento concursal, para a 

contratação de uma Plataforma de Contratação Pública, nos termos 

constantes da informação técnica. ---------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 1.2 ASSUNTO: EMPREITADA "BENEFICIAÇÃO DA EN17 - EM554 

(MESQUITELA) RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DE PROPOSTAS - 

ADJUDICAÇÃO DA EMPREITADA -----------------------------------------------------  

 -------- Relativamente ao assunto em epígrafe, foi presente informação do júri  

do concurso, propondo: ---------------------------------------------------------------------  

 -------- 1. A aprovação do relatório final de análise das propostas, nos termos 

do n.º 4, do art.º 148.º, do Decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro; ----------  

 -------- 2. A adjudicação da empreitada da obra à firma Biosfera – 

Construções Unipessoal, Lda., pelo valor de 189.004,80€ (cento e oitenta e 

nove mil, quatro euros e oitenta cêntimos), acrescidos de IVA à taxa legal 

em vigor. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Nos termos do relatório, a Câmara deliberou, por unanimidade: --  

 -------- Aprovar o relatório final de análise das propostas, nos termos do 

n.º 4, do art.º 148.º, do Decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro; ----------  

 -------- Adjudicar a empreitada da obra, à firma Biosfera – Construções 

Unipessoal, Lda., pelo valor de 189.004,80€ (cento e oitenta e nove mil, 

quatro euros e oitenta cêntimos), acrescidos de IVA à taxa legal em 

vigor.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 2. PROPOSTA - VICE-PRESIDENTE ------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

ENTRE O MUNICÍPIO E A DRAPC PARA CEDÊNCIA DE UM GABINETE-  
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 -------- Relativamente ao assunto em título, foi presente proposta do Senhor 

Vice-Presidente da Câmara, com registo n.º 1889, de 10/7/2014, propondo 

que o Executivo delibere aprovar o protocolo de colaboração a estabelecer 

entre o Município de Celorico da Beira e a Direção Regional de Agricultura e 

Pescas do Centro. O referido protocolo visa a cedência, pelo prazo de um 

ano, na modalidade de comodato gratuito, de um gabinete do edifício de 

apoio à Câmara Municipal de Celorico da Beira, destinado à instalação e 

funcionamento dos serviços locais de proximidade da DRAPC, de modo a 

possibilitar a prestação de um melhor apoio ao mundo rural e a todos os 

seus protagonistas. ---------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a minuta do 

protocolo de colaboração a celebrar entre o Município de Celorico da 

Beira e a Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro, que visa 

a cedência de um espaço destinado à instalação e funcionamento dos 

serviços locais de proximidade da DRAPC. ---------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 3. PROPOSTAS DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA ------------  

 -------- 3.1 ASSUNTO: NOMEAÇÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DA EMCEL -----------------------------------------------------------  

 -------- Sobre o assunto em título foi presente proposta do Senhor Presidente 

da Câmara, com o seguinte teor: ---------------------------------------------------------  

 -------- “A Empresa Municipal Celoricense (EMCEL) é uma entidade 

empresarial Municipal que goza de personalidade jurídica e é dotada de 

autonomia administrativa, financeira e patrimonial. ----------------------------------  

 -------- Considerando que, nos termos do disposto no artigo 8.º dos Estatutos 

da EMCEL, o mandato dos titulares dos órgãos autárquicos, sem prejuízo 

dos atos de exoneração e de continuação de funções até à efetiva 

substituição. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Considerando que, na sequência dos resultados das eleições 

autárquicos, os órgãos autárquicos tomaram posse no dia 11 de outubro de 
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2013, tendo, os respetivos, titulares iniciado um novo mandato de quatro 

anos.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Proponho que o Conselho de Administração não executivo da 

EMCEL tenha a seguinte composição: --------------------------------------------------  

 -------- Presidente: José Francisco Gomes Monteiro; --------------------------------  

 -------- Vogais: José Luís Saúde Cabral e Maria do Céu Neves Martins 

Louro”. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Manuel Portugal disse que esta nomeação peca 

por tardia, uma vez que o Conselho de Administração que estava em 

exercício já submeteu à aprovação o orçamento e as contas, quando um 

dos membros já não pertencia ao atual Executivo. Pensa que houve uma 

desatenção relativamente a esta matéria que deveria ter sido tratada logo 

em outubro, após as eleições. -------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara disse que o Conselho de 

Administração mantem-se em funções até à sua substituição, o que 

aconteceu, o Conselho funcionou com os dois elementos do Executivo em 

exercício. Informou que, efetivamente, esta nomeação deveria ter ocorrido 

após as eleições, mas, como saiu nova legislação, terá que ser feita uma 

adequação à mesma, que virá oportunamente a reunião de Câmara. ---------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pelo Senhor Presidente da Câmara, passando o Conselho 

de Administração, não executivo, da EMCEL, a ter a seguinte 

constituição: ----------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Presidente: José Francisco Gomes Monteiro; ----------------------------  

 -------- Vogais: José Luís Saúde Cabral e Maria do Céu Neves Martins 

Louro. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 3.2 ASSUNTO: EMCEL - DESIGNAÇÃO DO FISCAL ÚNICO ----------  
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 -------- Foi presente proposta do Senhor Presidente da Câmara, com o 

seguinte teor: -----------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Empresa Municipal Celoricense (EMCEL) é uma entidade 

empresarial municipal que goza de personalidade jurídica e é dotada de 

autonomia administrativa, financeira e patrimonial. ----------------------------------  

 -------- Nos termos do n.º 3, do artigo 26.º da Lei n.º 50/2012, de 31/8, 

conjugado com o disposto no artigo 15.º dos Estatutos da EMCEL, compete 

ao órgão deliberativo da entidade pública participante designar o fiscal único 

da empresa municipal, sob proposta do órgão executivo. -------------------------  

 -------- Nesta sequência proponho a nomeação do Dr. João Andrade Nunes, 

com NIF/NIPC: 116510650, para Fiscal único da Empresa Municipal. ---------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pelo Senhor Presidente da Câmara e designar o Dr. João 

Andrade Nunes, como Fiscal Único da Empresa Municipal Celoricense 

(EMCEL); ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Mais deliberou, nos termos da lei submeter este assunto à 

aprovação da Assembleia Municipal. ------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 4. GABINETE DE ACÇÃO SOCIAL, SAÚDE E FAMILIA ----------------  

 -------- 4.1 ASSUNTO: PEDIDO DE ISENÇÃO DE TARIFA DE 1.ª LIGAÇÃO 

DE CONTADOR, DE TAXA DE CONSERVAÇÃO, TRATAMENTO DE 

ESGOTOS E TARIFA DE SANEAMENTO --------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação do Gabinete de Ação Social, com registo 

interno n.º 1887, datada de 10/7/2014, dando conhecimento de que o 

munícipe identificado na mencionada informação requereu isenção de taxa 

de conservação e tarifa de saneamento e isenção de tarifa de 1.ª ligação 

de contador. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Depois de analisado o pedido, nos termos do artigo 47.º do 

Regulamento Municipal de Abastecimento de Água, solicitam que o 
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munícipe usufrua das prestações de serviços previstas no art.º 42.º e das 

isenções previstas nas alíneas a) e b) do artigo 46.º do citado regulamento.  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, isentar o munícipe da 

taxa de conservação, tratamento de esgotos, tarifa de saneamento e 

tarifa de colocação de contador, nos termos das alíneas a) e b) do 

artigo 46.º do Regulamento Municipal de Abastecimento de Água. -------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 4.2 ASSUNTO: PAA - LIGA DE AMIGOS DE ALDEIA DA SERRA - 

CONTRATO PROGRAMA -----------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação interna, com o registo n.º 1869, datada de 

09/7/2014, referindo que no âmbito do PAA, entrou na autarquia uma 

candidatura da Liga de Amigos de Aldeia da Serra, na área de 

Infraestruturas. A referida candidatura destina-se a uma intervenção na 

cobertura das instalações da sede da União de Juntas de S. Pedro, Santa 

Maria e Vila Boa do Mondego, a qual está cedida à IPSS, para 

funcionamento do Centro de Convívio. O apoio solicitado pela IPSS é no 

valor de 5.000,00€, sendo o encargo total do projeto no valor de 3.534,00€, 

para a colocação de painéis sandwich, conforme orçamento do Medidor 

Orçamentista. ----------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Nesta sequência, submete-se minuta do contrato-programa a 

celebrar entre a Liga de Amigos de Aldeia da Serra e o Município de 

Celorico da Beira. -----------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por maioria, com uma abstenção do Senhor 

Vereador Manuel Portugal, aprovar o contrato-programa a celebrar 

entre a Liga de Amigos de Aldeia da Serra e o Município de Celorico 

da Beira, nos termos do PAA, cujo apoio financeiro será no montante 

de 3.534,00€€, de acordo com o seguinte plano de pagamentos: 

2.000€ até ao final do mês de julho e 1.534€ até ao final do mês de 

agosto, do corrente ano. ------------------------------------------------------------------  
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  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 5. SECÇÃO DE CONTABILIDADE----------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: 4.ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DE 2014 --------------  

 -------- Foi presente informação interna n.º 1902, de 11/7/2014, da Secção 

de Contabilidade, documento cuja cópia se anexa a esta ata, considerando-

se integralmente reproduzido e fica arquivado em pasta respeitante a esta 

reunião, dando conhecimento de que a 4.ª alteração ao Orçamento e GOP’s 

de 2014, tem como objetivo assegurar dotação orçamental as seguintes 

rubricas: 030502, 020204,07030305,070306,07030301,02110601,020220. -  

 -------- Informa ainda, que foram efetuados diversos ajustamentos em 

rubricas de despesa correntes e de capital conforme as previsões de 

despesa a realizar. ---------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a 4.ª alteração ao 

orçamento e GOP’s de 2014. ------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 6. ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA GUARDA ---------------------------------  

 -------- ASSUNTO: MOÇÃO "REVOGAÇÃO IMEDIATA DA PORTARIA 

82/2014 - CLASSIFICAÇÃO DOS HOSPITAIS DO SNS" ------------------------  

 -------- Foi presente, para conhecimento, ofício com entrada n.º 6189, de 

4/7/2014, da Assembleia Municipal da Guarda, remetendo a moção, 

aprovada por maioria, denominada, “Revogação imediata da Portaria 

82/2014 – Classificação dos Hospitais do SNS”. -------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara reiterou que este documento é 

demonstrativo da intenção de transformar os Centros de Saúde em serviços 

de atendimento permanente e passar a sua tutela para a administração 

local. -  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral é da opinião de que os 

restantes concelhos devem unir-se em torno desta questão e 

conjuntamente demonstrem o seu descontentamento. -----------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 7. SECRETÁRIO DE ESTADO DOS ASSUNTOS FISCAIS -------------  

 -------- ASSUNTO: REORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS ----  

 -------- Foi presente, para conhecimento, ofício com registo de entrada n.º 

6143, de 3/7/2014, do Secretário de Estado dos assuntos Fiscais, sobre o 

assunto em epígrafe. -------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara disse que esta resposta da tutela 

veio na sequência de uma preocupação da autarquia, demonstrada numa 

reunião de Câmara, onde se discutia uma eventual manifestação sobre o 

possível encerramento do serviço de finanças no concelho e onde o Senhor 

Vereador Victor Santos considerou ser mais assertivo questionar-se a tutela 

sobre as suas reais intenções. A tutela responde que irá criar um “Posto de 

Atendimento Fiscal” e “Espaço do Cidadão” em todos os concelhos objeto 

de restruturação da rede de Serviços Locais de Finanças. Concluindo, não 

só não responde ao caso concreto de Celorico da Beira, como mais uma 

vez a autarquia irá absorver, por imposição, as competências da tutela e 

assegurar os serviços. -----------------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 8. JUNTAS DE FREGUESIAS DE FORNOTELHEIRO E RATOEIRA  

 -------- ASSUNTO: ENCERRAMENTO DAS ESCOLAS DO 1.º CICLO --------  

 -------- Foi presente, para conhecimento, ofícios com registos de entrada 

6030 e 6044, de 30/6 e 1/7, das Juntas de Freguesia da Ratoeira e 

Fornotelheiro, respetivamente, sobre o assunto em epígrafe. --------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- DELIBERAÇÕES ---------------------------------------------------------------------  

 -------- Os textos das deliberações constantes desta ata foram aprovados em 

minuta para efeitos de eficácia imediata. -----------------------------------------------  
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 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ENCERRAMENTO -------------------------------------------------------------------  

 -------- Eram 11:30h e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu 

por encerrada a reunião, da qual para constar se lavrou a presente ata, que 

vai ser assinada, pelo Senhor Presidente e por mim, Margarida Maria 

Gonçalves Amaro, que a secretariei. ----------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  


